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efetivo de Contador."

Autoria: Poder Executivo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n° 27.174.135/0001-20

Estado do Espírito Santo
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JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei Complementar n.° 004/2014, que apresento a
Vossas Excelências, objetiva a criação dentro da Lei Complementar n.° 005/91, do cargo
de Contador.

O Plano de Cargos e Salários vigente no Município foi instituído
pela Lei Complementar n° 05/91, portanto há 23 anos. Por isso a estrutura existente se
encontra sub-dimensionada em relação ao crescimento dos serviços públicos.

Na Secretaria de Finanças se mostra evidente a carência de
profissionais para o desempenho satisfatório das atividades do setor cantábel, uma vez
que não existe o cargo de contador e apenas lun cargo de Técnico em Contabilidade, não
atendendo, portanto, a demanda estabelecida ao município, principalmente pelas novas
exigências trazidas através das Normas Brasileira de Contabilidade aplicadas ao Setor
Públicos NBCASP, além de novas demandas pela implantação do Controle Interno, como
também, as obrigações externas: SIOPES, SIOPS, RREO, RGF, SIDAUD e etc, bem
como o atendimento ao Tribimal de Contas com Cidades-Web, LRF Web e outros, além é
claro das solicitações do Ministério Público.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a competência dessa
Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a apreciação e aprovação do referido
projeto de lei, com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

Vera Lwcia Costa
PrefeitaÍMunicipal

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 004/2014

APROVADO VOTAÇÃO
Em. 0^ f ̂ 4^

Presidente T
cAmara municipal de GUAÇUI

Cria dentro da Lei Complementar n. ° 005/91, o
cargo efetivo de Contador.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí,
Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Artigo 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar dentro da
Lei Complementar n.° 005/91, que aprova o Plano de Carreira e Define o Sistema de
Vencimento dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Guaçuí, o seguinte
cargo:

•  Contador:

Quantitativo numérico: 02 (duas) vagas;
Carreira: IX;
Jomada de Trabalho: 40 horas semanais;
Grau de escolaridade exigido: Curso Superior em Contabilidade e

registro no respectivo conselho de
classe.

Artigo 2°. As atribuições e descrição do cargo ora criado, são as
constantes no Anexo I, fazendo o mesmo parte integrante desta Lei.

Artigo 3°. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correção à
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 01 de dezembro de 2014.

APROVADO 2' VOTAÇÃO
Em. JQ t Ê
_. PresiOShtâ
GAMARA MUNICIPAL Dg GUAÇUÍ

Vera

Prefeiti

Cl Costa

nicipal

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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ANEXO I

1. Cargo: CONTADOR

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar e
executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis, estabelecendo princípios, normas
e procedimentos, obedecendo às determinações de controle externo, para permitir a
administração dos recursos patrimoniais e financeiros da Prefeitura.

3. Requisitos para provimento:

instrução - Curso Superior em Contabilidade e registro no respectivo conselho de classe.

Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto,
planilhas eletrônicas e Internet.

4. Recrutamento:

Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Atribuições típicas:

-  planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário;

-  supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o
seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta
apropriação contábil;

-  analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos,
observando sua correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente,
para atender a exigências legais e formais de controle;

-  controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e
demonstrativos;

-  controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de
obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a
administração dos recursos financeiros da Prefeitura;

-  analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos,
convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na
aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos
executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;

-  analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais,
verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores,
a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;

-  analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua
correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ESy
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interno;

planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou
especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo
certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais;

analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos
repassados a organizações atuantes nas áreas de assistência social, educação e saúde;

auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos recursos
recebidos/captados;

proceder a estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço;

orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

elaborar relatórios de gestão fiscal, encaminhando aos órgãos competentes;

realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Finanças
MEMORANDO INTERNO

N" 082/2014
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Guaçuí-ES, 18 de Novembro de 2014.

Excelentíssima Prefeita,

portanto há 23 anos^ pSsso aísíutura exi"s'tSe S enco"?° 05/91,
crescimento dos serviços públicos. encontra subdimensionada em reiação ao

7^^-'-ais para o desempenho
um cargo de Técnico em Contabilidade não atendendo contador e apenas
município principalmente pelas novas exiqSí ^ estabelecida ao
Contabilidade aplicadas ao Setor Público NBCASP além do no Normas Brasileiras deControle Interno, como lambím°'as"orga"ç^efMoS Irares do
ato., atendimento ao Tribunal de ContefSrl cSSes.S ,
solicitações do Ministério Público. ® outros, além das

de Contedorüivél superto™^ '■®' Complementar n" 06/91, dois Cargos
AS atribuições, carreira, canga homrla, descnçâo das funções do cargo es,to definidos em anexo.

Atenciosamente e à disposição.

sebastianá''^sTina costa
Secretária Municipal de Finanças

Excelentíssima Senhora
Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal de Guaçuí CowrM Hualtlp^. jp 394^011

01 -CenUo-29,6eo-000-Ouaçu,.ES-Fo„e: 2e-3653-,94,



1. Cargo: CONTADOR

C/Wg

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar
e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis, estabelecendo
princípios, normas e procedimentos, obedecendo às determinações de controle
externo, para permitir a administração dos recursos patrimoniais e financeiros da
Prefeitura.

3. Requisitos para provimento:

•  instrução - Curso Superior em Contabilidade e registro no respectivo conselho de
classe.

•  Outros requisitos - conhecimentos básicos de Informática em especial de editor
de texto, planilhas eletrônicas e Internet.

4. Recrutamento:

Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Atribuições típicas:

planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades
administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário;
supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, anallsando-os e
orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para
assegurar a correta apropriação contábil;

analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e
empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle;
controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios
e demonstrativos;

controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o Ingresso de receitas,
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas
bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura;
analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de
contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando
a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas
contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento
da legislação aplicável;

analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos
municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação
aplicável;

analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial,
verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de
aperfeiçoamento de controle Interno;

planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina
ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de
contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências
legais;



analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de
recursos repassados a organizações atuantes nas áreas de assistência social,
educação e saúde;

auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos
recursos recebidos/captados;

proceder a estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço;
orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
elaborar relatórios de gestão fiscal, encaminhando aos órgãos compretentes;
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

cmg
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Ao: Recursos Humanos (Processo n° 5546/14),

Tendo em vista as Informações solicitadas, encaminho o
presente processo para conhecimento e manifestações pertinentes.

Guaçuí-ES, 24 de novembro de 2014.

VeraíjUcia Costa
Prefeita Municipal de Guaçuí
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SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
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Administração 201:1-201^
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Processo n" 5546/2014,
Assumo; Cnaçàü do cargo dc Contador
Inleressado: Secretaria Municipal de Finanças.

Senhora Controladora Geral:

Sebasíiana Cris.inJ^SLl/tiS^do
Complementar n° 05/91 aue Anmvr, ̂  pi ^ ̂ CONTADOR dentro da Lei
Vencimentos dos Servidores Públicos SricipaTT G °
providencias. viumcipats de Guaçuiu e dá outras

veriíkamos não constar oTatgoLcONTADO^^^^^ ^ alterações,
remuneração mensal cmSponde^I^RS 15?3^62T IX e areais e .sessenta e dois ccuavt) constftefta d" c" ^
dos servidores públicos do município de Guaçuí, de vencimento
será parte integrante da de ̂ciidação^ cb"ca constantes do Ane.xo que
quantitativo numérico eajornada de trabalho. constar o

inmtidura em cargo^rmlíl^l^go púíi^^ que a
publico de provas ou de provas e títulos Hp nm n 'P'ovaçao piévia em concurso
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei resXaL"^!""''''' "em comissio declarado em lei de livre nomeação'e exotemçao

necessário c,ue as tclX: T ^
ortaçao do cargo acerca da LRF. pois implica em amnemo rLsLsI '

101. de 04 de maio de ToÓ"que '^'""P'ementar n°

ar. sjfissrjgjzssi s- •.«
re/mdo m m. 20 gue imorrido no eJoZ-
/.../



mm
cmg ES

OS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GU.^
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUM

CNPJn" 27.174.,35/0001-^0
'Administração 2on - 2016

/// - alteração de estrutura de carreiro n... • /•
despesa. ^ unpiique aumento de

/-./

'r^Sif^STlT ° "" ""'2»"» ■ -É
pessoal e não atenda": ^e provoque aumento da despesa com
"I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta f ei r ,' p̂o,,o no „„
an. 169 <ià'cL"u™L^a "" ti"
dr:ST„rnt ST-
fiOrotesen^pôl célf' ° P='-<=»l"al de

/.../

///- na esfera municipal:

<^ontasdoM!2cípZt^^
b) S4% (cinqüenta e quatropot cento) para o Executiva.

para desenipenhar °eatT,eri" de bôn/aMtrê Ifea amtt ̂1?" 1^
que íiíe que se realize eoneui-.su núblico nm-n - , - ' uiiaçao do carço

Executivo autorizado a contralartemporarL/emropíifeT'^^^
Em: 24/11/2014.

Migue} Layros~Mendes

crr9,o.,50.067«'',*nXs.3

Praça João Acacinho, n.° 01 - f pntrr^^ •—

E-man:



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
ÇONTROLADORIA GERAL

PROCESSO: - 5546 /2014

ASSUNTO: Criação de 02 vagas de Contador para atender a Secretaria Municipal de
Finanças

DO CONTROLE INTERNO

A constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do controle
interno, e a Lei n.° 3 816/2011 dispõe acerca de sua instituição no Município de Guaçuí
atribumdo ao controle interno, dentre outras competências, '"manifestar-se por Iniciativa
própria ou quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade
de processos administrativos de licitações, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o
cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres. "

A Sra.

Vera Lúcia Costa

Prefeita Municipal de Guaçuí

Do aumento da despesa e a Lei de ResponsahilidaHft

É função precipua do Poder Público Municipal é promover o bem estar da sociedade o
que envolve uma demanda crescente em função do aumento da população
desenvolvimento local, criaçao e expansão de novas ações. Assim, consequentemente'
ocoire aumento da despesa em função da criação de uma nova ação e da expansão ou
aperfeiçoamento de uma ação já criada. No setor Contábil financeiro podemos destacar

StmPúblicS^^ Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao
Pode-se então concluir que a criação de novos cargos se enquadra na condição de
despesa obiigatoria de caráter continuado.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, que é a principal disciplinadora da despesa de
pessoal nos entes federativos, estabelece que:

I  - De acordo com o art. 17, considera-se obrigatória de caráter
contmuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios financeiros.

%

Pis
ifj



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
CONTROLADORIA GERAL

II - A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de uma ação de governo
que acarrete aumento de despesa, deverão ser precedidos de algumas
providencias, conforme o que estabelece os artigos 16 e 17 da referida
ICl.

Diante disso, conclui-se que os gastos oriundos da criação de novos cargos e
consequentemente a contratação dos novos profissionais enquadrar-se-iam na condição
de despesa obrigatória de carater continuado (despesa corrente derivada de lei que fíxe

L"rcíd„7 ' supen^/dS
Nesse sentido resta obrigatório a observância do disposto no artigo 17 6 1° e 2° da
refenda LRF. Pelo que dispõe o § I». o ato que criar ou aumentaf despeL de carte
continuado devera ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no
exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a origem dos
r^ursos para o seu ousteio. O § r. por sua vez, determina que tal ato defeS ser

pmhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo'
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

.STo 1 com a Ui de Diretrizes Orçamentáriasart. 169 da Constituição Federal estabelece o seguinte:

"Art. 169...

LDO, o

§  -A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração a
criaçao de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura'de

^ admissão ou contratação de pessoal, a qualquertüulo, pelos orgaos e entidades da administração direta ou indireta

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes:

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista."

A Lei n.° 3.960/2013 - LDO para o exercício de 2014 dispõe :

Art 40 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei

estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de

Pis



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
CONTROLADORIA GERAL

servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso
publico ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as
regras da LRF (art. 169, § l", Hda Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2014.

Dessa forma fica autorizada pela LDO a criação e ampliação de cargos desde que
cumprida as exigências constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal.

■6\

OMq

Conclusão

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu alguns requisitos que devem ser seguidos
para que seja possível o aumento das despesas de pessoal no Executivo Municipal:
O primeiro dos requisitos é que os atos que criarem ou aumentarem essas despesas

deverão ser instruídos com a estimativa do impacto orçamentário e financeiro de que
trata o artigo 16, inciso I, no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
exercícios subsequentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação
governaiuental que acarrete aumento da despesa, sendo que tal estimativa será
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas

O segundo requisito é demonstrar a origem dos recursos para o custeio desta nova
despesa como especifica a LRF:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios.

Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. "

O terceiro requisito é a declaração do ordenador de despesa de que o aumento da
despesa tem adequaçao com a LOA e compatibilidade com o PPA, quando for o caso e
com a LDO, conforme determina a lei de responsabilidade fiscal:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequaçao orçamentaria e financeira com a lei orçamentária anual e



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
CONTROLADORIA GERAL

.''4 tjva fi\\y^ S

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes ^
orçamentárias."

O quarto requisito é que o aumento da despesa demandará avaliação que comprove a
não afetação das metas de resultados fiscais, ]á definidos no anexo correspondente que
acompanha a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Em virtude disso, a elevação marginal de
despesa exige a previsão de contrapartida efetiva em termos de:

a) aumento permanente de receita; ou
b) redução permanente de despesa.

Quanto aos limites fixados no art. 19 da LRP para o gasto com pessoal, ficou constatado
através do Relatório de Gestão Fiscal - RGF referente ao 2° quadrimestre de 2014, que
o município se enquadra dentro do limite prudencial, uma vez que o gasto apurado foi
de 49,81% em relação a Receita Corrente Líquida.

Mte ao exposto opinamos pelo envio dos autos a Secretaria de Finanças para que sejam
elaborados os cálculos e informações exigidas para demonstrar o atendimento à
legislação conforme relatado.

C/ifQ

Heíiene de Bànos Coutinho Coelho

Controladora Geral



A Secretaria Municipal de Finanças (Processo n° 5546/14) |

Encaminho o presente para conhecimento e solicito seja feito um
estudo verificando o impacto financeiro para atendimento.

PMG/ES

FIs. lA

Gabioete

Guaçuí-ES, 27 de novembro de 2014.

■7

Vera''Liicia Costa
Prefeita Mumcipal de Guaçuí
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IMPACTO ORÇAMETÁRIO/FINANCEIRO \
projeto de le,

/

^Mg tí!

^is

d MESES

1  CRIAÇÃO DE 02 CARGOS DE CONTADOR
BASESAURIAL 1.533 52

^^
JANEIRO

yOlêlYiDlEiÃ^^

fevereiro

MARÇO

3.067,24

ABRIL

MAIO

JUNHO

3.067,24

3.067,24

3.067,24

3.067,24

SOMA 1

674,79

674,79

674,79

398,13

398,13

674,79

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

3.067,24

3.067,24

3.067,24

3.067,24

139 SALÁRIO
1/3 DE FÉRIAS'

total da despesa

3.067,24

3.067,24

674,79

674,79

674,79

674,79

674,79

674,79

398,13

398,13

398,13

4.140,16

4.140,16

4.140,16

4.140,16

398,13

398,13

398,13

:|4.140,16
•4.140,16

4.140,16

398,13

3.067,24

3.067,24

1.022,41

674,79

674,79

674,79

0,00

398,13

398,13

398,13

4.140,16

4.140,16

4.140,16

4.140,16

4.140,16
398,13 4.140,16

40.896,53 8.772,27
0,00 I 1.022.41

5.175,69 54.844,49

IMPACTO FINANCEIRO
reflexo NO EXERCfCO DE 2015 COM A CRIAÇÃO DE 02 CARGOS DE CONTADOR

(JANEIRO A DEZEMBRO)
ORÇAMENTOS- DOTAÇÕES

despesa anualCONTADOR media mensal
54.844,49 4.570,37

ORÇAMENTOS - DOTAÇÕES

[ receita corrente PRe"^Ã!^

ORÇAMENTO
para 2015

IMPACTO EM REAIS
IMPACTO

FINANCEIRO

85.450.000.00
58.844,49

REFLEXO NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES

total de gastos com a contratação no exercício

0641^

ORÇAMENTOS - DOTAÇÕES

CONTADOR

DE 2016

DESP ANUAL

54.844,49

REAJUSTE despesa ANUAL
total

media mensal
PROVÁVEL DE 6%

3.290,67 58.135,16 4.844,59

total de gastos com a contratação no exercício
ORÇAMENTOS - DOTAÇÕES

DE 20117

CONTADOR

DESP ANUAL

58.135,16

reajuste

PROVÁVEL DE 6%
3.844,11

despesa anual
TOTAL

61.979,27

MÉDIA mensal'

5.164,94



IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO SOBRE A DOTAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2015

1 - CRIAÇÃO DE 02 CARGOS DE CONTADOR

OMG-e

ELEMENTO DE DESPESA
ORÇAMENTO
PARA 2015

IMPACTO EM REAIS IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO PREVISTO - Pessoal e Encargos 42.783.500,00
ORÇAMENTO TOTAL PREVISTO

54.844,49 0,1281%

89.750.000,00 54.844,49 0,0611%

IMPACTO NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES (2016 -2017) COM VALORES CORRIGIDOS NA ORDEM DE 6%
ANUALMENTE NAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

ORÇAMENTOS E DOTAÇÕES RECEITA IMPACTO EM REAIS IMPACTO NA

RECEITA

2016*

2017*
99.500.000,00 58.135,16

112.000.000,00 61.979,27
0,0584%

0,0553%NOTAS: 1) A COLUNA RECEITA, COMPREESNDE O VALOR TOTAL PREVISTO NO PPA.

2)* REPRESENTA O IMPACTO NA RECEITA PREVISTA NO PPA PARA OS EXERCÍCIOS DE 2016 E 2017.

3) os índices de crescimentos das despesas com pessoal não afetam os limites da LRF - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pois o executivo utiliza de recursos abaixo dos limites previsto estando gastando até
segundo quadrimestre de 2014 o percentual de 49,81% estando assim abaixo do limite prudencial do

paragrafo unico do artigo 22 da LRF. aencial do

r > "a LDO para o exercício de 2015, aumento de despesas contínuas até olimite de 20% conforme artigo 21 da lei 4.026/2014.

Em 28 de novembro de 2014

ARIV^^rDOS SANTOS
TÉCISÍÍto EM CONTABILIDADE

CRC-ES-5969-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espirito Santo

Secretaria Municipal de Finanças

CMG-HS

FLS.

Fls^

Finanças

PMG/ES

PARECER

Processo n° 5546/2014

Ref.: Cargos de Contador

Ao

Gabinete da Prefeita

Considerando o Impacto Orçamentário/Financeiro, exposto pelo Técnico em Contabilidade desta

Secretaria, informo que existe disponibilidade financeira para atender, através de receitas oriundas

de recursos ordinários. Fonte 000.

Guaçuí-ES, 28 de Novembro de 2014.

SEBASTIANA^RÍStÍNA COSTA
Secretária Municipal de Finanças

www.auacul.es.qov.br- Praça João Acacinho, 01 - Centro - 29.560-000 - Guaçuí-ES - Fone: 28-3553-4941



..z- ÇíWG-/^3

CâMorà
Estàdo do Espíritó'Sànto \ , :

> • : 'X' V ■■ ■

Projeto de Lei 004/2014 - '^Cria dentro da Lei
Complementar n° 005/91,' o cargo éfetivo de

:  C\':Contador."', ''/--r'. - ^■X ■ "í-::---.' - - * ^' '7.%;: , ' '

:  Autoria: ÉxeçutívQ Muriicl^ál.' :

í- -
• Autuação: ; ná ;:secretaria da Câmara;
^  Municipal de' Guaçuí, ÉS,; na data de

■  ' Ò2/1:2/2Q14:;- ' . 1 • . ' ■ /. ■

• Nesta ;çlátá faço remessa'destes autos aó

V- \-

■■ ■ • '' 'I'r ■ ■!: ■ ■ ,■
Guaçuí, . ES. Apès o, parecer dp; ; douto
Procurador dè-se "' vista- às Comissões:

Permanentes corri, compétêricia, específica

.  ; : npá aptos ^ alínea b, dp inciso 11, do àrtigp
\  : 39' dp Regimef^to internP /da pâmafa;

;  ■ : MuniCipardei^Guàçuí, ÉS ^ ^

/  Sàla, das Sessões, 02 de dezembrp de .
2014:f

'  ,ri.

Wagher Duffí^yêr Souza
Presidenta da ÇMG v

■■ ■ : /•
- : ■ /• r '

\.

r  '■
'  l

A



Câmara Mufiicipal de Guâçuí
Estado do Espírito Santo \

ESCMG

ÜFLS

PARECER DO PROCURADOR |URÍDrCO

Projeto de Lei. Complementar n- 004/2014 - Cria dentro da)
Lei Çomplententar n- 0Ò5/91,, o cargo ej/etivo de.Contador.

■ / Autoria: Executivo Municipal. ~

Senhor Presidente: ■ , • . ■ ' . ; , ' ' ,

As atribuições Üe determinado , cargo se encartam no . conceito de função pública,-definida
por José dos Santos Carvalho Filho-como: "a atividade em si mesma, ou seja, função é sinônimo de
atribuição e. corresponde às inúmeras tarefas que constitüem objeto, dos serviços prestados pelos
servidores públicos (Mànúãl do Direito Administrativo, .Rio de Janeiro, Lumem Júris, 2005, pag.
548);" A Criação, transformação e extinção dos cargos, empregos e funções públicas pressupõem a
existêhcia de lei, por expressa determinação do artigo, 48|' inciso X.da Constituição, da República
Federativa do Brasil. Contudo, por! força do que dispõe o artigo 61, §-1-, inciso 11, alínea "a" da.
Constituição Federal, a iniciativa desta lei é privada do chefe do Poder Executivo.. -

Por outro lado, a Lei Orgânica do. Município de Guaçuí.também trata a matéria da iniciativa
do projeto de lei pelo Poder Executivo de forma simétrica à Constituição Federal" no inciso I, do §
1°,. dd artigo 31 da LOM; ou seja: "criação, alteração, extinção, e definição de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundaçõespúblic.as municipáis."

A proposição em aiíálise cria atribuições para-o cargo de Contador, passando a integrar a Lei
Complementar n- 005/91. Portanto, nãd.hâ óbice quanto à sua constituciònalida^e formal, posto que
a iniciativa foi dã Preféita Municipal, atendendo aos dispositivos legais aci^ia .mencionados:
Entretanto, do ponto , de vista material, ao menos potencialmente, o referio projeto' de lei
complementar não contém ,'impropriedades que devem ser'sanadas, inclusive é acompanhado do
impacto financeiro com criação dos; dois cargos de Contadòf. ' . ^ ' . ' ; ' -

Diante do acima õxposto," concluímos . pela constitucionalidade .do Projeto de Lei
Complementar, n- 004/2014, ém comento de acordo com a." Legislação em vigor, razão pela qual
merece prosperar. - , ■ ' , .

É o parecer, s.m.j.,, , , ^ ^ ,

.Guaçuí-ES., 04 d0''de^mbro de 2014.

MARÇO ANTONIG
Procurador, da C

C
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Gatnara Municipal de Guaçuí
■  ̂ Estado do Espírito Sdnto , - ' / ..

I^ARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

CMq

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 004/20l4 - "Cria dentro da Lei
Complementar n^, 005/91, o cargo efetivo de Contador",

l  ■■ '

Exmo. Sr. Presidérite:

Nós, In fine assinados, membros da.Comissão de Justiça e Redação Final da.
Câmara Municipal de Guaçüí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Lei Complementar n-. 004/2014, de autoria do Executivo Municipal, de
acordo com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis. : '

Sala das Sessõès;'Dr. Francisco Lacerda dé Aguiar.

Guaçuí-ES, 22 de dezembro de 20i4.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA.

PAULO HENRIQUE COUZI RÒSA_

- Relator -

Presidente -

/■ .

iSEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO ' '
Membro -

•■ I,

\' ^

Praça João Acacinho, 02^ 1°,Andar -.-,Guaçuí-ES - CEP 29560-Ó00 - Telefax' (28) 3553 1540



Câmara Municipal de Guaçuí
,  Estado dO'Espírito Santo

c

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. EDUCAÇÃO.
SAÚDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE É DE DEFESA DO

CIDADÃO.

Projeto de Lei Complementar ne 004/2014 -
pria dentro da Lei'Complementar n^. 005/91, o
cargo'efetivo de Contador. Autoria: Executivo
Municipal. . ' ,

Exmo. Senhor Presidentè:

Nos, in fine assinados, membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E
bRÇAMENTO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E, DE
DEFESA DO CIDADÃO PA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇÚt somos pela-
APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar, ria 004/2014, Cria dentro
da Lei Complementar n2. OOB/Ol, o cargo efetivo de Contádor, de acordo
com. o Parecer do Procurador Jurídico e da Comissão de Justiça e Redáção
Final. . ■ í '. :

Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda 'de.Aguiar".

Guaçuí-ES., 22 de dezembro de 2014.

RUBENS MARCELINO DE SOUZA.

EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES

SANDRA ELIENI DO NASCIMENTO MACHADO_:

Relator

Presidente -

9 1,

Membro -

Praça João Acaclnho, 02, 1,° Andar -.Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefdx (28) 3553 1540


